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Disp&! sabre a aberbml de CEéclito Jldiciclnal.. 

aipl.mentar. para ClB fina 'IJe egpeci.fim. 

lUlllJ Jml!! JID!'AIUll[• Prefeito do Rmicípio de Assis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela lei n12 2.963, de 17 

de dezenibro de 1.991, no seu artigo s12, 

Artigo 111 -
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Artigo 211 -
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Artigo 311 -

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa do lllnicípio de Assis, 1.111 cré 

dito adicional, suplementar, no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de cruzeiros), observando as classificações institucio

nais, econômicas e funcional-programática, cxxifcmne classifica 

ção abaixo: 
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m <aaIS IX> lll\llciP1D 

.,_, "'- " �,., . 
�J.O rmw.A.l.il •••••••••••••••••••••••••••••• 10.000.000.00 

As despesas can a execução do pi:esente Decreto, serão cobertas' 

can recursos a que se refere o inciso II, S 112, do artigo 43 , 

da lei Federal n12 4. 320; de 17 de março de 1. 964, cxxifcmne elas 

sificação abaixo: 

ffHBl1ilS UJ&MIM 
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SOCIAIS 

••,••· 1: 1r• • IE J!lllE'Rl!GNXlS E J!Mi.1«HWJFl!S 

PlllRA A SIGllIDllDB SlCIAL 

Qmtrihlição p/ a Preridênci.a. lllnicii:aI •••••• 10.000.000,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua PJbl,icação, rellC9!! 

das as disposições em ccntrário. 

Prefeitura Rmicii:al de J\s is, em 28 de agosto de 1.992 • 
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Publicado na Sec:ret;;á 

JUrídic:cs, em 28 ���tw'& 


